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PROJETO DE LEI Nº 037/2021




DE 14 DE JUNHO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2021 NO VALOR DE R$ 8.680,81 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2021, instituído pela Lei Orçamentária Anual LOA nº 4.063/2020 de 23 de Dezembro de 2020.
07                                                                          SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0701 20 606 0087 2024                                      ASSIST. TEC. RURAL
0701 20 606 0087 2024 33909200000000 0001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Valor Total R$ 8.680,01                                                                                  


Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata o   Art.  1º, o superávit financeiro do exercício anterior – recurso livre.

Recurso 0001 –                                                      R$ 8.680,81

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, 14 de junho de 2021.
GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL 
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Presidente

Nobres Vereadores(as)
Apresentamos o presente Projeto que visa a inclusão no Orçamento aprovado para o exercício de 2021 de dotação orçamentária com o objetivo pagar parcela EMATER referente exercício de 2020.
O presente projeto visa criar crédito especial, para incluir o elemento de despesa correto no orçamento municipal para poder cumprir com a Lei Municipal 4.099/2021, eis que, não há no orçamento dotação do exercício anterior.
Com esta inclusão, a contadoria municipal poderá realizar o pagamento, referente aos serviços prestados no mês de novembro/20, referente à prestação de serviços e Assistência Técnica e Extensão Rural e Social conforme contrato entre o Município e a Emater/RS, visando a transferência de tecnologia agropecuária gerencial e de bem estar social aos produtores rurais.
Ressalta-se que a fatura nº 284/20, com respectivo boleto no valor original de R$ 8.680,81 (oito mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e um centavos), sem correção monetária e juros, tem vencimento em 21/06/2021. E, foi precedido de processo administrativo especial com apuração da situação, onde a comissão nomeada através da portaria nº 182/2021, constatou que, por um equívoco, foi pago boleto fraudado.
Na expectativa da aprovação do Projeto de Lei, em Regime de Urgência, reiteramos nossas cordiais saudações de apreço e estima, permanecendo à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente,
GELSON MIGUEL SCHERER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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